
PROJETO DE LEI Nº.               , DE 2006
(Do Sr. Reginaldo Lopes)

Erige em monumento nacional o
Caminho da Estrada Real que abrange os
Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Fica erigida em monumento nacional o Caminho da Estrada Real que

abrange os Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo, cujos municípios

integrantes são:  Acaiaca, Aiuruoca, Alagoa, Alfredo Vasconcelos, Alto Rio Doce,

Alvinópolis, Alvorada de Minas, Andrelândia, Antônio Carlos, Areal, Areias, Baependi,

Barão de Cocais, Barbacena, Barroso, Bela Vista de Minas, Belmiro Braga, Belo Vale, Bias

Fortes, Bom Jesus de Amparo, Cachoeira do Campo, Cachoeira Paulista, Caeté,

Cambuqueira, Capela Nova, Caranaíba, Carandaí, Carmésia, Carmo de Minas, Carrancas,

Casa Grande, Catas Altas, Catas Altas da Noruega, Caxambu, Chácara, Chiador,

Cipotânea, Comendador  Levy Gasparian, Conceição da Barra de Minas, Conceição do

Mato Dentro, Conceição do Rio Verde, Congonhas, Congonhas do Norte, Conselheiro

Lafaiete, Coronel Pacheco, Coronel Xavier Chaves, Couto Magalhães de Minas, Cristiano

Otoni, Cristina, Cruzeiro, Cruzília, Cunha, Datas, Delfim Moreira, Desterro de Entre Rios,

Desterro de Melo, Diamantina, Diogo de Vasconcelos, Dom Joaquim, Dom Viçoso, Dores

de Campos, Dores de Guanhães, Entre Rios de Minas, Ewbank da Câmara, Felício dos

Santos, Ferros, Gouveia, Guanhães, Guaratinguetá, Ibertioga, Ibituruna, Ingaí, Itabira,

Itabirito, Itambé do Mato Dentro, Itamonte, Itanhandu, Itaverava, Itutinga, Jaboticatubas,

Jeceaba, Jesuânia, João Monlevade, Juiz de Fora, Lagoa Dourada, Lambari, Lamim,

Lavras Novas, Lima Duarte, Lorena, Madre de Deus de Minas, Magé, Maria da Fé,

Mariana, Marmelópolis, Matias Barbosa, Mercês, Milho Verde, Minduri, Moeda,



Monjolos, Morro do Pilar, Nazareno, Nova Lima, Nova União, Olaria, Olímpio Noronha,

Oliveira Fortes, Ouro Branco, Ouro Preto, Paiva, Paraíba do Sul, Paraty, Passa Quatro,

Passa Tempo, Passabém, Pedralva, Pedro Teixeira, Pequeri, Petrópolis, Piau, Piedade do

Rio Grande, Piranga, Ponte Nova, Pouso Alto, Prados, Presidente Bernardes, Presidente

Kubitschek, Queluzito, Raposos, Resende Costa, Ressaquinha, Rio Acima, Rio Espera, Rio

Piracicaba, Rio Pomba, Ritápolis, Sabará, Sabinópolis, Santa Bárbara, Santa Bárbara do

Tugúrio, Santa Cruz de Minas, Santa Luzia, Santa Maria de Itabira, Santa Rita do

Ibitipoca, Santana de Pirapoma, Santana do Deserto, Santana do Garambéu, Santana do

Riacho, Santana dos Montes, Santo Antônio do Itambé, Santo Antônio do Leite, Santo

Antônio do Rio Abaixo, Santo Hipólito, Santos Dumont, São Bartolomeu, São Brás do

Suaçuí, São Gonçalo do Rio Abaixo, São Gonçalo do Rio das Pedras, São Gonçalo do Rio

Preto, São João del Rei, São Lourenço, São Sebastião do Rio Preto, São Sebastião do Rio

Verde, São Tiago, São Tomé das Letras, São Vicente de Minas, Senhora de Oliveira,

Senhora do Porto, Senhora dos Remédios, Serra Azul de Minas, Serranos, Serro, Silveiras,

Simão Pereira, Soledade de Minas, Taquarussu de Minas, Tiradentes, Três Corações, Três

Rios, Virgínia e Wenceslau Braz.

Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Durante todo o século XVIII e também parte do XIX, a Estrada Real foi a principal

rota de transporte do ouro e dos diamantes encontrados nas jazidas de Minas Gerais.

Construída pela Coroa Portuguesa, a via era a única forma de acesso à região

mineradora. Por ali deveriam passar os senhores, os escravos e as mercadorias, sendo que

a abertura de novos caminhos era considerada crime de lesa-majestade. Em suas margens

foram erguidos arraiais, vilas, postos fiscais e prédios de registros, muitos dos quais

ainda resistem à ação do tempo.



A rota, num primeiro momento, ligava a região mineradora e Vila Rica (hoje,

Ouro Preto) ao porto da cidade de Parati, no Rio de Janeiro. Esse ficou conhecido como o

“Caminho do Ouro”. Mais tarde, a fim de abreviar o percurso, uma nova via foi aberta,

passando pela Serra dos Órgãos. Com a descoberta de jazidas de diamantes, o Caminho

Novo, como foi batizado, se estendeu até o Arraial do Tejuco, atual Diamantina.

A importância comercial do trajeto se manteve inabalável durante quase dois

séculos, e só começou a diminuir com a chegada das primeiras ferrovias ao país.

Ao todo, a Estrada Real abrange 182 municípios  num total de 1.400 quilômetros.

A região se destaca por seu rico acervo histórico-cultural e pelas inúmeras manifestações

artísticas, constituindo-se em excelente vetor para o desenvolvimento do turismo

cultural.

Posto isso, e, com o objetivo de preservar toda essa riqueza e diversidade cultural,

e contribuir para  o resgate histórico do caminho, conto com o apoio dos nobres

parlamentares para  que possamos elevar o Caminho da Estrada Real à condição de

monumento nacional.

Sala das Sessões, em              de                           de 2006.

 Deputado  REGINALDO LOPES


